
M. 3 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAí 

CÓPIA 

L E I N 253 
de 3 de junho de 1.952.- 

" Abre crédito especial". 

O Povo do Município de Santa Rita do Sapucal, por seus representan-

tes decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei : 

Art. 19  - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a pagar as despesas 

dos funerais do cidadão Saturnino Ribeiro de Faria, ex-funoionÉrio Municipal 

até a importncia de Cr32.500,Ce ( deu mil  e cuinhentos cruzeiros ).- 

Art.20- Para ocorrer a despesa autorizada por esta lei, fica aberto o crédi-

to especial de Cr$2.500,CO ( dois mil e qui-hentos cruzeiros ).- 

Art. 39  - Revogadas as disposições em¢ contrário, entrara esta lei 

em vi or na data de sua publicacZo.- 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta lei 
pertencer, que a cumpram g façam cumprir t7o inteiramente como nela 

se contem.- 

Registre-se e publique-se. 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucal, 3 de junho de 1.952.- 

-1  CA.A.AA,z'  

( Dr. Pedro Renné Moreira ) 
Prefeito Municipal 

__. 

( António ÀméridO Junqueira ) 
Secretário 


	Page 19

